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MUNICÍPIO DE PENALVA DO CASTELO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

UNIDADE ORGÂNICA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE RECURSOS HUMANOS 

EDI~`AL 
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RELIN~A O CJRDINARIA DA CAMARA Mi,INI CIPAL 
DE 25/OZ/2019 

Francisco Lopes de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal do 
Concelho de Penalva do Castelo: 

Faz saber que, e para cumprimento do art.° 56.° do anexo I, da Lei n.° 
75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal, em sua reunião ordinária de 25 
de fevereiro de 2019, tomou a seguinte deliberação:  

"03.02 -AÇÃO SOCIAL -COMISSÃO DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E 
JOVENS -RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DO ANO DE 
201$: 
 Presente o relatório de avaliação das atividades da CPCJ —Comissão de Proteção 
de Crianças e Jovens de Penalva do Castelo do ano de dois mil e dezoito, o qual foi 
apreciado, dando cumprimento à legislação em vigor. 
 A Cãmara tomou conhecimento."  

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos

\ 
Lugares públicos do costume. 

E eu, _~c~UCc~c~~.~iL„ :.~O~:e~, Yo1ac`~. ~`~1~i~c~.c~, ``~~~~~, ,Assistente 

Técnica da Unidade Orgânica de Gestão_ Administrativa e de Recursos Humanos 
o subscrevi. 

Paços do Município de Penalva do Castelo, 2b de fevereiro de 2019. 
O Presidente da Câmara, 
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